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ESTADO DE, RONDÔNIA

PREFEITURA DO MUNICiPIO DE BURITIS
PODER E,XÚ],CUTIVO

MF],NSAGEM DE LEI N'795/2025

Excelentíssimo Presidente,
Nobres Edis,

Encaminho para apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei,
que "Concede Cessâo de Uso Pcrmanente de bem imóvel ao Poder Legislativo Municipal de
Buritis/RO e dá outras providências."

A presente proposta tem por objetivo lormalizar a cessão de uso do Lote n" 12, Quadra
26, Setor 02, pertencente ao Município de BuritisiRO, ao Poder Legislativo Municipal, com a
Íinalidadc de possibilitar a instalação e funcionamento da Câmara Municipal em local próprio,
adequado e definitivo.

A medida busca atender ao princípio da eficiência administrativa, garantindo melhorcs
condições estruturais para o desempeúo das atividades legislativas e representativas, além de
assegurar a independência e autonomia do Poder l-egislativo, conforme preceitua a Constituição
Federal.

Dessa Íbrma, considerando o interesse público e a relevância institucional do ato,
submeto o presente Projeto de Lei à elevada apreciação desta Casa de Leis, esperando sua aprovação.

Atenciosarncnlc.

Gabinete do Prefeito do Município de

Buritis,{RO, aos dezesseis dias do mês de

outubro do ano de dois mil e vinte e cinco.

't'z OS REISv
to do Mun crpro sz1ruF4

Rua São Lucqs, 2176, Setor 6 - Fone/Fat (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000
CNPJ n" 01.266.058/000 l-14 - Buritis - RO
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BURITIS
PODER E,XECUTIVO

Conccdc Ccssão dc Uso Permanente dc bcm imóvcl
ao Poder Legislativo Municipal de Buritis/R0 c dá
outras providôncias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e

Eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. l" Irica concedida ao Podcr Lcgislativo Municipal de Buritis/RO a Cessão de
Uso Pcrmancnte do Lote n' 12, Quadra 26, Sctor 02, destinado à instalação e funcionamcnto da
Câmara Municipal.

Parágrafo único. A cessão de que trata o caput deste artigo é concedida em caráter
permancntc

Art,2'Não será estipulado prazo páua construção, ampliação ou qualquer outra forma
de utilização do imóvel, ficando tais decisões a critério da Câmara Municipal de Buritis/Ro.
conforme sua conveniência e necessidade administrativa.

Art. 3" Os anexos desta Lei contêm o memorial descritivo e o inteiro teor do objeto
da cessão, ficando a disponibilização de uso estabclecida em caráter permanente, irrevogávcl e

irretratável.

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabincte do Prefeito do Município dc
O, aos dezesseis dias do môs

do ano de dois mil e vinte e cinco.

FITI Z I)OS REIS
ito do Município
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Rua São Lucas, 2176, Seror 6 Fone/Fax (69) 3238-2486 - CEP 76.E80-000
CNPJ n" 0l.266.058/000l-41 - Buritis - RO

PRoJEro DE LEr N',/72202s
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Ofício de Registro de lmóvels, Írtulos e
Documentos, Civil dos Pessoos Juídicos e

Tobelionoto de Protesto dê Títulos e Documentos
do Município ê Comorco de Buritis - Ro

CERTIDÃO NEGATIVA DE REG'STRO
Certifico, a pedido verbal de pessoa interessada, que, revendo os Livros e Arquivos deste
Serviço Registral, que o imóvel constituído pelo Lote 12, Quadra 26, Setor 02, situado nesta
cidade de Buritis, Estado de Rondônia, com as confrontações e dimensões seguintes:
FRENTE: Rua Theobroma, com 23,50 metros; FUNDO: Lote 10, com 20,01 metros;
LATERAL DIREITA: Lote 13, com 33,63 metros e LATERAL ESQUERDA: Lote 1'l , com
33,06 metros; com área total de 723,02 m2 (setecentos e vinte e três metros e dois
centímetros quadrados), Perímetro: 'l 'lO,2O metros, de propriedade do MUNICíP|O OE
BURITIS - RO, inscrito no CNPJ/MF sob no. 0'1 .266.058/0001-44, com sede na Rua São
Lucas, n'2.476, Setor 06, nesta cidade, encontra-se disponível juntamente com área total
do loteamento registrado sob o no R-59, às Folhas 01, do Livro 02, em 2210212008, nesta
Serventia lmobiliária. Certifico ainda que o imóvel encontra-se livre e desembaraçado
de quaisquer ônus reais, legais ou convencionais. Dorcelene Trindade de Souza
Fontoura,_, Oficiala, mandei digitar, subscrevo e assino.

ár+, cARTóRto

§7 BURITIS

Emolumentos e Custas:

Emolumentos R$ 0,00
Íaxa JudiciáÍia R§ 0.00
Fundimper R$ 0.00
FuÍÉep R$ 0,00
Selo R$ 0.00
TOTAL R$ O.OO

Para conferiÍ a procedênciâ
deste documento, acêsse
httpsi/i.selo.tjro. j us. br

"Certifico e dou Íé que esta crpiâ confere com os dados arquivados eletÍonicamentê neste Cartório. Válida por 30 diâs
para os fins do Oecreto no. 93.240, Art. 1', lV, de 09/09/86 e somente com o Selo de FiscalizaÉo (Provimênto no.

09/2001-CG)." Selo digital de Íiscalizaçáo n"J0AAB32247 -97O24 - Consulte a validade do selo em
www.tj ro.jus. br/consultaselo/

Emolumentosi 0; Cuslas: Fuju:0. Fundimper: 0, Fundep: 0;
Selo: ; Tolal: R$ 0,00. Selo digitaldê fscalização
n"JOAAB32247"97D2A - Consulte a validade do selo em
www.tjro.]rrs.br/consultaselo/
Consúlte a validade do selo em 'x\/vw.tjro.jús.bí/consullaselo/

I L (69) 3238-2614

ê cortorioburitisÍo@cortoÍioburitisro.com.br I imoveisprot-buritis@tjrojus.br

0 Ruo cocoulôndio, 1309 - setoÍ 02 - Buritis-Ro I cEP - 76880-000

Buritis/RO, 13 de outubro de 2025.
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TMANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: MZLNH-46VMJ-KLH2L-SGR23

Documento assinado com o uso de certiflcado digital ICP Brasil, no Assinador

Registro de lmóveis, pelos seguintes signatários:

Dorcelene Trindade De Souza Fontoura (CPF 601 .006.641-72)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/MZLNH-46VMJ-KLH2L-S6R23

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador. registrodeimoveis.org.br/validate
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